
LEI Nº 3.277, DE 09 DE MAIO DE 2012 

Dispõe sobre o conhecimento aos 

alunos sobre a ·biografia das 

personalidades que denominam as 

escolas municipais. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Caberá ao Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de 

Educação, esclarecer e informar para os alunos da unidade escolar vinculada ao Poder 

Público Municipal, a síntese biográfica da pessoa que dá nome à unidade de ensino. 

Parágrafo Único: As Unidades de Ensino que recebem nome associado 

às unidades federativas, países ou demais organizações informarão seus alunos sobre o 

histórico do mesmo. 

através de: 

Art. 2° A síntese biográfica será disponibilizada ao corpo discente 

I - Apostilas; 

II - Retrato em local visível; e 

III - Outros meios pedagógicos. 

Art. 3 º O material biográfico deverá ser entregue aos alunos no ato da 

matrícula, ou nas primeiras séries de cada período. 

Art. 4 º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 

dias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

anta uzia, 9 de maio de 2012. 



Câmara Municioal de Santa Luzia - MG 

OFÍCIO nº 041/2012 

Senhor Prefeito, 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me deste para encaminhar a V. 
Exª a proposição abaixo relacionada: 

Proposição 001/2012: "Dispõe sobre o conhecimento aos alunos sobre a 

biografia das personalidades que denominam as escolas municipais". 

Certo da habitual atenção de V.Exª, renovamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Município de Santa Luzia 

Presidente 

Ao 

Sr.Prefeito Municipal 

Drº Gilberto Dorneles 

Rua Direita, 750 - Centro - Santa Luzia - Minas Gerais - Cep: 33010-000 
Te/fax: {31) 3641-7422- Home Page: www.santaluzia.com.mg.gov.br 

,: ! 



Câmara Municioal de Santa Luzia - MG 

Proposição de Lei nº 001/201~ 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas G~ ais, no uso de suas 

atribuições legais, aprova a seguinte Lei: 

"Dispõe sobre o conhecimento ats alunos sobre a 
biografia das personalidades q~e denominam as 
escolas municipais". i 

Art. 1º - Caberá ao Poder Executivo, através da Sec~etaria Municipal de 
! 

Educação, esclarecer e informar para os alunos da unid~de escolar vinculada 

ao Poder Público Municipal, a síntese biográfica da pe~soa que dá nome à 

unidade de ensino. 1 

i 

Parágrafo Único: As Unidades de Ensino que recebem! nome associado às 

unidades federativas, países ou demais organizações infrrmarão seus alunos 

sobre o histórico do mesmo. 1 

Art. 2º - A síntese biográfica será disponibilizada ao corpo discente através de: 

1 - Apostilas; 

li- Retrato em local visível 

Ili - Outros meios pedagógicos. 

Art. 3º - O material biográfico deverá ser entregue a1s alunos 

matrícula, ou na primeiras séries de cada período. 

no ato da 

Art. 4º - O Po 

(noventa) dias. 

regulamentará a presente Lei no prazo de 90 

Rua Direita, 75. - Santa Luzia - Minas Gerais - Cep: 33010-000 
Te/fax: {31} 641-7422 - Home Page: www.santaluzia.com.mg.gov.br 

·.,::_ 



Câmara Municipal de Santa Luzia - MG 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Rua Direita, 750 - Centro - Santa Luzia - Minas Gerais - Cep: 33010-000 
Te/fax: {31} 3641-7422- Home Page: www.santaluzia.cam.mg.gov.br 



· CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
. ESTADO DE-MINAS GERAIS 

.. · Projeto de L~i Nº /2011 

"Dispõe sobre o conl)ecimento aos alunos sobre a biogràfia das personalidades que 
denominam as escolas múnicipais" .. 

A Câmara Munidpal de Sant~ luzia, .Estado de Minas Gerais, no uso das suas 

·. atribÜições legais, aprova a se~ujni:e~~rhl\#lt ... , . . . 
· , • _ .t ·, - • /t:! "-":_~}.~;J1~~j/.A'i;'~~~~·f~~-~~f·.~:;/~{'J;i;.;_ --· ·. 

Art. 1 º - Cab_erá ao P~'$;\ '· ~~1~~-~f~l!,~~,;~~::'r~~r~iJ{i?4f111unicipal de Educ,aç~o, 
escla_r~cer. e mtorr;iar " :'.~~id~~l,i~iç~lar i(l~~ulad.:'a_'.1º Poder P~bhco 
Mumc1pal, a sm\e~~~J. . . ,, ,... . Xt~~R1í;!l:~jlBB A8!1t1ele unidade de 

ensino.·. . .··rf i~~~~~;·J~.1~~0(;;r5.~~~!~IfüJ:~~~:2F·,T5E·' . - ·. 
Parágrafo únicpi ~s}~i9ilPe~;~~Jgfi~~oi8iie~f.i!q~tt~rn noinfe.~~spcia_do às unidades 

, ';;, ,::_ ,, ~/< . .,.,,_\}e" .. -; '·-··$;;>_, ~~);l:;:~,..:..':._..:_::t:~:·; ---~---.-,,;)_ :· ' _•,._:- .,, ~--/,.·: :: . .- ~ ._ :':'.' -.. ,· ;; - ' ·: . :-_: 

federativas, país~r~U/~ªÍ§'~{~~nfa~~ges~1N9fmàr~9>s~~S~plµn,os sobre o histórico · 

1 
~· 

;íf üutros~eí?s pe~~~~~J~,g~?;':ti~;J§fj~ i )!;;>'?_: \''.''.: ',, , .. •· ~ 
Art. 3º - o rna.teôat bi~lílÍ~q5ª~v~~}§~t:é'q.t}~g~!!~~Í.ls"~~lln()~ çio _ato cjá matrícula, ou é 

':i- -->:.,: :tt ,.,,,,,'q_-t;:~4~~ ~'«''.1·-?,...:,_..-'i,f;\~:._';':f 't:·.''{'}\'~-~:-.:·'.·; :--·,, '··"'. ::._·--.-- --· .. / - :' . ' - !-'-

nas primeiras sêries:recãda-ii,erôâo:··'".' ''': .. ,·.;2 .. ' .• "' · ···' · · .·· , • 

:,:~;;;';,:.~~-~~~~'.~~' j 
.,.... .. ,. 

Art. 5º - Esta Lei e~tr~-e~ vi.gor na data de sua publicação! /lt~~~ a4 cç;,~*'5 ~; 
flW-- Oi~ R..l,V • ' . ' ' 

Rua Direita, 750 - Centro 1 Santa Luzia 1 Mh1às Gerais : Cep: 33010-000 
Telefax: (31) 3641-7422 i Home Page: www.santaluzfa.cam.mg.gov.br · 



CAMARA MUNICIPAL DE .SANTA LUL1A 
. ES'l'.ADO PE MINAS GERAIS . 

. Justificativa , 

A denominação dada a uma escola tem sido, ao .longo dos ario
0

s, uma forma de 
. . .· . ' - ' 

homenagear grandes vultos da nossa história. De fato, entendemos, assim como· o 
historjador José Múrilo· d·~ Carvalho; emcsua obra A Formação das Almas, que a 

constr,uçãó de uma memória ou.identidade nacional~ atr9vés d.<1 criação "de símbolos.ou 

elementos, serve para legitimar u_ro isoverno, regime ou o status quo. A partir desta 

análise, compreendemos que os. Poderei Pú!Jli1'o Municipais, lançai:ido mão de seus 
mecanismos iegais, utílízou-sé deste. meio, em v~rios momêptbs, para homenagear as .. - -,__ ~:.::- .----.-·~sr. · -
personalidade<o c;ue·mar.caram p(e élti'\çlj~~rc$.osrnomei:itos, nos rumos políticos e 

culturais do Brasil e. do ~~~~~~:;:y'.~i;<~p0@t;~!f].&ji~~~~~;;;;~éíL!. . .· . 
No entanto, a ~"eif.i~;l\Pst · · ;\~~s -~~Sf~~l~~çl~s'~!'Olares do município de 

San.ta Luzia desco~.~~'ê[jf' ·~ ·' · ""·~~§~~JJ;:~111}ifipação dela nos 
momentos histórico··"· "' ~.iffl'i~Hg{iátdt~!!i;:!J.s currículos atuais, · 

:;~~'~:~ ·~~~l'f.~~\ f~~iil!ll~~1","'m ' '~"' 
Um ·povg.•::;_q~ .· -"~as,.raii:esXl:i~or!!la$,:•·çom:.seus avanços e 

t_,,:.,e;_ -~, ~>, r ~';;:::;_;:·;~-;~<::--~.-~~:c,:·--·::~·-:.:-.·'::--j}{i' _~i'.\.-;,."), ·<;_.-" "'._ /'_ "':_+:· ..• -: 1, 

retrocessos, é refê~· ''ãllitã'it~'~'em;Pi:t~'?'e'~v.íl'.s.efícioanto agentes· do 

seu próprio destinq1,e. "·· . , .. , ... '·"'·i"''"'~~~~~fl?~()y~;?~~iji'.yalores, princípios 

°'"": .. ~ .:~;~~~;~~~:" '""'"'" '" 
vultos naciórioís'flontênligllllq(.í5~~ciro' · · · ··. ês>~i:l~·J'.íMt~á~s1e'scolaré~,. por sua vez 

. . ~,,, - \.. '~.-,,;~~--'>:j, ·"ff.'<>.-~:;;';i:;~.\·}~~ -'<'-·-•/;:;_::";;:···~:_.~,d:'(, p,,.-··_ -. "" . -
entendemos qoe<~la~ g.f~Jili~. · ·1r5: . .0.fl!>~~of:enfre· o <>prendizado de 

• -- -' _. 1"' -._t. -:,,r .... ~ -~-- v·' -.-.. ·:"~"- .!-,,-~,,. ,. .• ----_, ·' .. _ · 

História, enq~antó'~~~~i:Q~·~!~~~~~~g~~,.-}.~i~.f\~-~'é,~t~~~~te; a partir das suas 
experiências, ao ser portaÇ!or,,if<i'Su<! .. ~.tc;!ad<!njª·' · "" · · ·· 

'~ .. ,:'"' . . :··<. - ,, .. :. '~~'~ ' 

·-Sala das sessões;7 de Junho de 2011. · 
. , . ~· ... . . . . 11'/' 
. ' . . u . . ~ulza Maria ~~ ~~to Pereira · 

"Luiza do Hospital" 

Vereadora 

Rua l>ireita, 75.0 - .Ce)ltrQ 1 SaJ1ta Luzia 1 Mil1as Gerais - Cep: 33010-000 
Telefax: (31) 3641-7422 !Hi>mePage: www.santaluzia.cam.ing.gov.br . . . 


